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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL rege 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

    

O Deserbargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente do Tribunal Regioml Eleitogãl 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legais e, tendo em vista O que resole 

veu o Egrégio Tribunal, em sua sessão de 12 
do mes em cursos, 

RESQLY Mm | 
Designar q Srfs DALVINA MOREIRA DE ARAUJO, 

Escrivã Juramentada do Gertório do 1º Oficio da Comarca 
de PEIXE, para exercer as funções de Escrivão Eleitoral 
da referida Zona, a partir de 25 de outubro último, data | 

do falecimento da ex=escrivã, Srãe Zuleide Lira Pereira 

CUMPRA-SE E ANOTE-SBo 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL KEKGIOo 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, BM GOIÂNIA, AOS 13 DE 
NOVEMBRO DE 1.976 

  

     

E dee die letão a A Zé e Ss 

v (DESOR. LEÔNCIO FINHEIRO DE LEMOS), na 

Presidente do Iribunal Regional Bisitoralo D 

  

 


